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Presidente
PORTARIA N° 33/2026

Transfere servidor Ademir Augusto Tagliatti do cargo em comisséo de Assistente Parlamentar |, CC-04, para o cargo em comisséo de Assistente
Técnico Il, CC-04.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SINOP - ESTADO DE MATO GROSSO,no uso de suas atribuigées legais;
RESOLVE:

Art. 1° Transferir, a partir de23/02/2026, o servidor Ademir Augusto Tagliatti do cargo em comisséo de Assistente Parlamentar |, referéncia CC-04,
para o cargo em comiss&o de Assistente Técnico Il | referéncia CC-04.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacéo.
CAMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO
Em,23 de fevereiro de 2026
Remidio Kuntz
Presidente

CAMARA MUNICIPAL DE TAPURAH

LEGISLACAO

RESOL N°1

RESOLUGAO N° 156/2026
De 20 de fevereiro de 2026
SUMULA: Institui a Homenagem “Mulher de Honra Tapuraense” na Cadmara Municipal de Tapurah — MT e da outras providéncias.

A Sra. Daise Martins de Souza, Presidente da Cémara Municipal de Tapurah, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuicdes legais,
promulga a seguinte Resolucg&o:

Art. 1° Fica instituido, no dmbito da Cémara Municipal de Tapurah — MT, a homenagem “Mulher de Honra Tapuraense”, destinada a
homenagear mulheres que tenham se destacado por relevantes servigos prestados ao Municipio de Tapurah.

Art. 2° A honraria “Mulher de Honra Tapuraense” podera ser concedida a mulheres que tenham atuac&o reconhecida em areas como:

| — ac&o social e comunitaria;

Il — educacéo;

Il — salde;

IV — cultura e artes;

V — esporte;

VI — empreendedorismo;

VIl — agricultura e desenvolvimento rural;

VIII — defesa dos direitos da mulher;

IX — servico publico;

X — outras areas de relevante interesse publico.

Paragrafo Unico. Deverdo ser observados os seguintes critérios para concesséo da horaria:

| — Relevancia e Impacto Social: AcSes gue geraram mudancas positivas na comunidade ou melhoria na qualidade de vida de grupos
vulneraveis.

Il — Pioneirismo: Mulheres que foram as primeiras em areas de atuac&o no municipio (ex: primeira médica, primeira vereadora, primeira lider
comunitaria).

1l — Tempo de Atuacéo: Dedicac&o comprovada de pelo menos 05 (cinco) anos ao desenvolvimento do municipio.

IV — Legado: Existéncia de projetos, instituigdes ou obras que continuam a beneficiar a cidade.

V — Representatividade: Diversidade em setores como satde, educacéo, cultura, desporto e assisténcia social.

VI — Verificabilidade: Disponibilidade de documentos, fotos ou registos histéricos que comprovem a trajetéria.

Art. 3° A homenagem consistiréa na entrega de:

| — diploma ou certificado de reconhecimento; e/ou

Il — medalha simbdlica, conforme modelo a ser definido pela Mesa Diretora.

Art. 4° A concessdo da homenagem “Mulher de Honra Tapuraense” dar-se-a mediante processo publico de selegéo e elei¢do popular, a ser
regulamentado por ato da Mesa Diretora da Camara Municipal.

§ 1° O processo de selecéo e eleicio popular e de uma comissé&o técnica compreendera, no minimo:

| — fase de inscric&o ou indicacéo das candidatas;

Il — analise preliminar das indicacgdes, para verificacéo dos requisitos formais;

11l — divulgacéo das candidatas habilitadas;

IV — votac&o popular, por meio fisico ou eletrénico;

V — Votacgéo por comissé&o indicada conforme edital de selecéo;

VI — apuracéo dos votos e proclamacéo do resultado.

§ 2° A Mesa Diretora disciplinara, em regulamento proprio:

| — prazos de inscricéo, divulgacéo e votac&o;

Il — forma e critérios de habilitagéo das candidatas;

1l — meios de votacéo e regras de seguranca e transparéncia;

IV — critérios de desempate;
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V — numero méaximo de homenageadas por edi¢&o.
Art. 5° O processo de selecéo e eleicdo popular para concesséo da homenagem Mulher de Honra Tapuraense sera conduzido pela
Procuradoria da Mulher da Camara Municipal de Tapurah, instituida e regulamentada pela Resolugdo n°® 144/2025.
§ 1° Compete & Procuradoria da Mulher:
| — organizar, coordenar e fiscalizar o processo de selecéo e eleicéo popular;
Il — receber e analisar as inscrigbes ou indicaces das candidatas;
11l — verificar o cumprimento dos requisitos formais;
IV — divulgar a relac&o das candidatas habilitadas;
V — acompanhar a votag&o popular;
VI — proceder & apurac&o dos votos;
VIl — elaborar relatério final do processo.
§ 2° A Mesa Diretora prestara apoio administrativo e logistico necessario & execucéo do processo.
Art. 6° Concluido o processo de eleicéo popular da comisséo técnica instituida pelo edital, a Camara Municipal proclamara oficialmente o
resultado, com base no relatério da Procuradoria da Mulher, e procedera a entrega da honraria as vencedoras.
§ 1° A Comissé&o Técnica Especial sera responsavel pela votacéo das finalistas para receber a homenagem prevista nesta norma, e sera composta
pelos seguintes membros:
| — representantes da sociedade civil organizada, em nimero a ser definido no edital de selecéo;
Il — 1 (um) representante do Conselho Municipal da Mulher e 1 (um) representante da Procuradoria da Mulher da Camara Municipal, indicados por
seus respectivos orgéaos.
§ 2° A Procuradoria da Mulher designara comisséo responsavel pelo acompanhamento de todo o processo de selecéo, desde a fase de inscriges
até a proclamacéo do resultado final.
Art. 7° A entrega da honraria ocorrera, preferencialmente, em sessé&o solene da Camara Municipal, a ser realizada no més de marco.
Art. 8° A homenagem “Mulher de Honra Tapuraense” possui natureza exclusivamente honorifica, ndo gerando qualquer direito, vantagem
pecuniaria ou vinculo juridico com a Administrac&o Publica.
Art. 9° As despesas decorrentes da execucéo desta Resolug&o correrédo por conta de dotagbes orcamentarias proprias da Camara Municipal,
consignadas para esse fim.
Art. 10 Esta Resolug&o entra em vigor na data de sua publicacéo.
Camara Municipal de Tapurah, Estado de Mato Grosso, aos 20 dias do més de fevereiro do ano de 2026.

Daise Martins de Souza

Presidente

PORTARIA

RTARIAN® 1 2

PORTARIA N° 019/2026

SUMULA‘: “NOMEIA COMISSAO DE SELECAO PARA HOMENAGEM MULHER DE HONRA TAPURAENSE NO ANO DE 2026, E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS”.

A Sra. Daise Martins de Souza Presidente da Cadmara Municipal de Tapurah, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuicdes Legais.

Considerando a Resolugéo 156 de 20 de fevereiro de 2026 que instituiu a homenagem “Mulher de Honra Tapuraense” na Camara Municipal de
Tapurah-MT, e da outras providéncias.

RESOLVE:

Art. 1° — Nomear a Comisséo de Selec&o responsavel pela elaboracéo do Edital e conducéo do processo de escolha das mulheres a serem
homenageadas com a honraria “Mulher de Honra Tapuraense”, que tera a seguinte composicéo:

I - MARIELE CRISTINA BENIN — Presidente da Comisséao

Il — EVANILDE SANTINA CONCHE DE SOUZA — Membro Comisséo;

Il — JOAO VITOR HABOSKI — Membro Comiss#o.

Art. 2° — Compete & Comisséo de Selecéo:

| — Elaborar o Edital de Selecéo;

Il — Acompanhar e supervisionar todas as etapas do processo de sele¢éo;

IIl — Proceder & analise das inscricbes e documentacéo apresentada;

IV — Elaborar ata circunstanciada com o resultado final;

V — Encaminhar o resultado final & Procuradoria da Mulher para homologac&o, visando & entrega da homenagem.
Art. 3° A Comissé&o atuara com observéncia aos principios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e transparéncia.
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposi¢bes em contrario.
Registre-se

Publique-se
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